
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO TC - 02.744/07 
Órgão: Paraíba Previdência – PBPREV 
Assunto: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição. 
Decisão: Determinação de prazo. 

 
 

RESOLUÇÃO RC2 – TC -  00193/2012 

 
 

RELATÓRIO 

 
A Auditoria deste Tribunal examinou, nos autos deste processo, a legalidade dos 

atos aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do servidor VALDOMIRO 
MOTA DE FARIAS, matrícula 70.054-1, Regente de Ensino, lotado na Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, concedida através da Portaria-A-nº 1183 (fl. 43), publicada no Diário 
Oficial do Estado de 01 de Dezembro de 2006 (fl. 44). 

Na sessão de 05/04/11, esta 2ª Câmara, por meio da Resolução RC2 TC 
0054/2011, assinou prazo de 60 (sessenta) dias ao Presidente da PBPREV, para adotar as 
providências indicadas no relatório técnico de fls. 73/74, de tudo dando ciência a esta 
Corte, sob pena de multa. 

O Presidente da PBPREV, por meio de seu representante, veio aos autos, acostando os 
documentos de fls. 84/87, que foram analisados pela Auditoria (fls. 91/92), tendo esta 
concluído que a Resolução RC2 TC 054/11 não fora cumprida e sugerido a nova 
notificação do Presidente da PBPREV para reformulação dos cálculos proventuais nos 
moldes apresentados no relatório de fls. 73/74. 

Citado mais uma vez, o Presidente da PBPREV encaminhou pedido de prorrogação do 
prazo assinado, tendo em vista o grande número de benefícios com necessidade de correções, 
tendo esta 2ª Câmara concedido o prazo de 30 (trinta) dias, conforme Resolução RC2 TC 
00016/2012. 

A Auditoria, no seu último relatório (fl. 116 e 118), sugeriu nova notificação da 
Autoridade competente, no sentido de restabelecer a legalidade do ato, apresentando 
novos cálculos proventuais com a gratificação GEAP já inserida aos vencimentos mais 
as parcelas incorporáveis aos proventos, tudo de conformidade com a legislação 
própria e o direito adquirido (art. 7, III, da Lei nº 9.450/11). 

Notificado às fls. 120, o Presidente da PBPREV, deixou escoar o prazo para 
apresentação de defesa, sem qualquer manifestação ou esclarecimento. 

Em seguida, os autos foram remetidos ao Ministério Público junto ao Tribunal, 
tendo a Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira opinado (fls. 124), pela assinação de 
prazo, por meio de baixa de Resolução para que a autoridade competente adote as 
medidas necessárias, conforme conclusão da Auditoria em seu Relatório. 

O processo foi incluído na pauta desta sessão, dispensadas notificações. 
] 
 

VOTO DO RELATOR 

 
O Relator vota pela assinação do prazo de 30 (trinta) dias para que o Presidente da 

Paraíba Previdência – PBPREV apresente novos cálculos proventuais com a 
gratificação GEAP já inserida aos vencimentos mais as parcelas incorporáveis aos 
proventos, restabelecendo a legalidade do ato de aposentadoria voluntária por tempo 
de contribuição do servidor VALDOMIRO MOTA DE FARIAS. 

 
 
 

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

 
Os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, RESOLVEM assinar 
o prazo de 30 (trinta) dias para que o Presidente da Paraíba Previdência – 
PBPREV apresente novos cálculos proventuais com a gratificação GEAP já 
inserida aos vencimentos mais as parcelas incorporáveis aos proventos, em 
conformidade com a legislação própria e o direito adquirido (art. 7, III, da Lei 
nº 9.450/11), restabelecendo a legalidade do ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição do servidor Valdomiro Mota de Farias, 
sob pena de cominação pecuniária. 

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2a Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 10 de julho de 2012. 

 
 
 

_________________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 
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Conselheiro Nominando Diniz – Relator 
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Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
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Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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